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Gestão 2005.2008

LEI MUNICIPAL n° 1.776/2008, de 11 de março de 2008.

Introduz alterações no artigo 6° da Lei
Municipal n° 1.397/2006, de 23 de maio de
2006, que cria a Coordenadoria Municipal
de Defesa Civil - COMDEC, e dá outras
providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° É alterada a redação dos incisos I e 11 do artigo 6° da Lei

Municipal n° 1.397/2006, de 23 de maio de 2006, que cria a Coordenadoria Municipal de
Defesa Civil - COMDEC e dá outras providências, que passam a viger com a seguinte
redação:

"Art. 6° .
I - Chefe de Defesa Civil e Coordenador da COMDEC;
11 - Sub-Chefe de Defesa Civil e Secretário Executivo da COMDEC."

(NR)
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos 11

(onze) dias do mês de março do ano de200813f..~.
. JAIR H/1IQUEFOSCARINI

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

ANTÔNIO
e Administração

Prefeitura Municipal de Novo Ham~urgo: Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, 4201 - Canudos - Novo Hamburgo - RS - CEPo 93410 - 340

Fone: (51) 3594.9999 - pmnh@novohamburgo.rs.gov.br. www.novohamburgo.rs.gov.brrLIA!a.Cf 3/ ~4L-I~+
"Contribuacom o FundoMunicipalda Criançae Adolescente. Doe Sangue, Doe Órgãos, Doe MedulaÓssea, SALVEUMAVIDA.Informe.se: Fone 0800.8832323."

mailto:pmnh@novohamburgo.rs.gov.br.
http://www.novohamburgo.rs.gov.brrLIA!a.Cf

